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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011-CEP 15.890-000 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO GOH.RHO COMUHIT4R10 DE UCHUA 

LEI IroMERO 1.761, DE 03 DE TIEZEt<'BRO DE 1.992 
•=••=-~=-=.,;_-====•=-=--====----·-;~------------=-

Autoriza a Prefeitura Municipal de -
Uohoa, a reoeber, mediante repasse efe­
tuado pelo Estado de São Pau1o, reour -
soe finanoeiros para implantação de as­
falto e oonstru.ção de guie.e e _sarjetae­
em l'llas da cidade. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de euas atribuições legaie, 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Leia 

Artigo 1Q. - Fioa o Executivo Munioipal autorizado aa 
I - reoeber, através de repaaae efetuado 

pela Seoretaria de Planejamento e Gestão, reoursos f:l.nanoeiros pa­
ra implantação de asfalto e construção de guias e ew.rjetae em ruas 
da cidade. 

II - assinar oom a Seoretaria ~e Planejame~ 
to e Gestiio o oonvênio neoeseário à obtenção dos rec.::,,rsos finance! 
roe previstos no Inciso I deste artigo, bem oomo as i-1-iusulao e 
oondiçõee eetabe1eoidas pe1a referida Secretarial 

III - abrir crédito adicional copecial para­
fazer face àe despesas oom a exeoução da(e) obra(s), 

PARÃGRAFO tlNICO - A ooberturn do crédito -
autorizado no Inoiso III será efetuada mediante a utilização dos -
reoursos a serem repassados. 

Artigo 2Q. - Os reoureôe finanéeiros men -
oionadoe no artigo anterior destinar-se-ão ai IMPLANTAÇÃO DE ASF.AJ, 
TO E CONSTRUÇÃO DE GUIAS E SARJETAS· :EM RUAS DA CIDADE. 

Artigo 3g. - Oe enoargoe que a Prefeitura­
vier a assumir no referido oonvênio correrão por conta de verbas -
pr6prias oonetantee no orçamento vigente, euplementnõae se necessA 
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Artigo 4ª• - Esta Lei entrará em vigor na üata de sua 
p!lblioa9ão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 03 dias do mês de 

dezembro do ano de 1.992. 

~ LSÕÂÜGÜST0l3IROLLI 
PREP'EITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Le , em seguida p!lblicado -
por afixação no looal de oos,tume~e pela Imprensa looal. 
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